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regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial 
do Estado, a Senhora marlene raimunda ferreira das 
neves, ordenadora de despesas do fundo municipal 
de Saúde de São João da Ponta, exercício financeiro 
de 2011, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
3ª publicação, apresente defesa nos autos do Processo nº 
1420032011-00,referente à prestação de Contas daquele 
fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 17 de outubro de 2013.
Conselheira Rosa Hage - Relatora/1ªControladoria/TCM

editaL nº 1029/2013/1ªcontroLadoria/tcm
(Processo nº 1422042011-00) 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, a Sra. Giselle de 
oliveira monteiro.
A Conselheira do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, a Senhora Giselle de oliveira monteiro, ordenadora 
de despesas do fundo municipal de educação e 
FUNDEB de São João da Ponta, exercício financeiro de 
2011, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
3ª publicação, apresente defesa nos autos do Processo nº 
1422042011-00,referente à prestação de Contas daquele 
fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 17 de outubro de 2013.
Conselheira Rosa Hage - Relatora/1ªControladoria/TCM

editaL nº 1033/2013/1ªcontroLadoria/tcm
(Processo nº 1420012011-00 – contas de Gestão) 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, o Senhor nelson 
almeida santa brígida.
A Conselheira do Tribunal de Contas dos Municípios, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 49, combinado com o art. 76 
da Lei Complementar nº 084/2012 – Lei Orgânica do TCM, cita 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, o Senhor 
nelson almeida santa brígida, responsável pelas contas 
de Gestão da Prefeitura municipal de são João da Ponta, 
no exercício financeiro de 2011, para que no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos 
autos do Processo nº 1420012011-00,referente à prestação 
de contas de Gestão daquela Prefeitura, no referido exercício, 
sob pena de revelia.
Belém, 17 de outubro de 2013.
Conselheira Rosa Hage - Relatora/ 1ªControladoria/TCM

editaL nº 1034/2013/1ªcontroLadoria/tcm
(Processo nº 1420012011-00 – contas de Governo) 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, o Senhor nelson 
almeida santa brígida.
A Conselheira do Tribunal de Contas dos Municípios, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 49, combinado com o art. 76 
da Lei Complementar nº 084/2012 – Lei Orgânica do TCM, cita 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, o Senhor 
nelson almeida santa brígida, responsável pelas contas de 
Governo da Prefeitura municipal de são João da Ponta, no 
exercício financeiro de 2011, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 1420012011-00, referente à prestação de contas de 
Governodaquela Prefeitura, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 17 de outubro de 2013.
Conselheira Rosa Hage - Relatora/1ªControladoria/TCM

editaL nº 1036/2013/6ªcontroLadoria/tcm
(Processo nº 0762752009-00) 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora fernanda 
cristina rosa nascimento.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo 
Ato nº15/2011, c/c o art. 3º, I, “a” do referido regimento, 
cita através do presente Edital, que será publicado 03 
(três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do 
Estado, a Senhora fernanda cristina rosa nascimento 
–responsável pelo fundo municipal de saúde de são 
félix do xingu, no período de 01/01 a 18/03, exercício 
financeiro de 2009, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 0762752009-00, referente à prestação de contas 
daquele Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 29 de outubro de 2013.
Conselheiro Aloísio Chaves - Relator/6ªControladoria/TCM

editaL nº 1037/2013/6ªcontroLadoria/tcm
(Processo nº 0762752009-00) 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora cláudia 
maria dos santos.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 

Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo 
Ato nº15/2011, c/c o art. 3º, I, “a” do referido regimento, 
cita através do presente Edital, que será publicado 03 (três) 
vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, 
a Senhora cláudia maria dos santos – responsável pelo 
fundo municipal de saúde de são félix do xingu, no 
período de 19/03 a 25/06, exercício financeiro de 
2009, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
3ª publicação, apresente defesa nos autos do Processo nº 
0762752009-00, referente à prestação de contas daquele 
Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 29 de outubro de 2013.
Conselheiro Aloísio Chaves - Relator/6ªControladoria/TCM

editaL nº 1038/2013/6ªcontroLadoria/tcm
(Processo nº 0762752009-00) 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, o Senhor ires 
borges neves.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, c/c o art. 3º, I, “a” do referido regimento, cita 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, o Senhor 
ires borges neves – responsável pelo fundo municipal 
de saúde de são félix do xingu, no período de 26/06 a 
31/12, exercício financeiro de 2009, para que no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos 
autos do Processo nº 0762752009-00, referente à prestação de 
contas daquele Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 29 de outubro de 2013.
Conselheiro Aloísio Chaves - Relator/6ªControladoria/TCM

editaL nº 1039/2013/6ªcontroLadoria/tcm
(Processo nº 0760022009-00) 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, o Senhor sercino 
evangelista cristo.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios, no uso 
das atribuições conferidas pelo art. 95 do Regimento Interno 
desta Corte, alterado pelo Ato nº 15/2011/TCM, cita através do 
presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, o Senhor sercino 
evangelista cristo, Presidente da câmara municipal de 
são félix do xingu, no exercício financeiro de 2009, para 
que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, 
apresente defesa nos autos do Processo nº 0760022009-00, 
referente à Prestação de Contas daquela câmara, no referido 
exercício, sob pena de revelia.
Belém, 29 de outubro de 2013.
Conselheiro Aloísio Chaves – Relator/6ªControladoria

editaL nº 1040/2013/6ªcontroLadoria/tcm
(Processo nº 1390272009-00) 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, o Senhor chardison 
silva aguiar.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo 
Ato nº15/2011, c/c o art. 3º, I, “a” do referido regimento, 
cita através do presente Edital, que será publicado 03 (três) 
vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, o 
Senhor chardison silva aguiar – responsável pelo fundo 
municipal de educação e fundeb de Piçarra, no exercício 
financeiro de 2009, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da 3ªpublicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 1390272009-00, referente à prestação de contas 
daquele Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 29 de outubro de 2013.
Conselheiro Aloísio Chaves - Relator/6ªControladoria/TCM

editaL nº 1041/2013/6ªcontroLadoria/tcm
(Processo nº 0762792009-00) 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora albetiza 
botelho de souza.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, c/c o art. 3º, I, “a” do referido regimento, cita 
através do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, 
no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, a Senhora 
albetiza botelho de souza –responsável pelo fundo 
municipal de assistência social de são félix do xingu, no 
exercício financeiro de 2009, para que no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº 0762792009-00, referente à prestação de contas 
daquele Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 29 de outubro de 2013.
Conselheiro Aloísio Chaves - Relator/6ªControladoria/TCM

editaL nº 1042/2013/6ªcontroLadoria/tcm
(Processo nº 1390052009-00) 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, a Senhora Janaina 
maria de sousa.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 

Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato nº 
15/2011, c/c o art. 3º,I, “a” do referido regimento, cita através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no 
prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado, a Senhora 
Janaina maria de sousa – responsável pelo fundo 
municipal de saúde de Piçarra, no exercício financeiro 
de 2009, para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
3ª publicação, apresente defesa nos autos do Processo nº 
1390052009-00, referente à prestação de contas daquele 
Fundo, no referido exercício, sob pena de revelia.
Belém, 29 de outubro de 2013.
Conselheiro Aloísio Chaves - Relator/6ªControladoria/TCM

editaL nº 1043/2013/1ªcontroLadoria/tcm
(Processo nº 014202010-00) 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Sr. Jefferson 
felgueiras de carvalho.
A Conselheira do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial 
do Estado, o Senhor Jefferson felgueiras de carvalho, 
ordenador de despesas do fundeb de abaetetuba, 
exercício financeiro de 2010, para que no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos 
autos do Processo nº 014202010-00, referente à prestação 
de Contas daquele fundo, no referido exercício, sob pena de 
revelia.
Belém, 17 de outubro de 2013.
Conselheira Rosa Hage - Relatora/1ªControladoria/TCM

editaL nº 1044/2013/1ªcontroLadoria/tcm
(Processo nº 010022010-00) 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Sr. fernandes de 
oliveira anselmo.
A Conselheira do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial 
do Estado, o Senhor fernandes de oliveira anselmo, 
ordenador de despesas da câmara municipal de 
Abaetetuba, exercício financeiro de 2010, para que no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente 
defesa nos autos do Processo nº 010022010-00, referente à 
prestação de Contas daquela câmara, no referido exercício, 
sob pena de revelia.
Belém, 17 de outubro de 2013.
Conselheira Rosa Hage - Relatora/1ªControladoria/TCM

editaL nº 1045/2013/1ªcontroLadoria/tcm
(Processo nº 1420022011-00) 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Sr. Jonas Vale da 
silva.
A Conselheira do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial 
do Estado, o Senhor Jonas Vale da silva, ordenador de 
despesas da câmara municipal de são João da Ponta, 
exercício financeiro de 2011, para que no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da 3ª publicação, apresente defesa nos 
autos do Processo nº 1420022011-00, referente à prestação 
de Contas daquela câmara, no referido exercício, sob pena de 
revelia.
Belém, 17 de outubro de 2013.
Conselheira Rosa Hage - Relatora/1ªControladoria/TCM

editaL nº 1046/2013/1ªcontroLadoria/tcm
(Processo nº 1173192010-00) 
De Citação com prazo de 30 (trinta) dias, ao Sr. antônio 
nilton de albuquerque.
A Conselheira do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 95 do Regimento 
Interno desta Corte, com as alterações introduzidas pelo Ato 
nº15/2011, de 06/10/2011, c/c o art. 3º, I, “b” do referido 
regimento, cita através do presente Edital, que será publicado 
03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial 
do Estado, o Senhor antônio nilton de albuquerque, 
ordenador de despesas do fundeb de nova esperança 
do Piriá, exercício financeiro de 2010, para que no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da 3ªpublicação, apresente 
defesa nos autos do Processo nº 1173192010-00,referente à 
prestação de Contas daquele fundo, no referido exercício, sob 
pena de revelia.
Belém, 17 de outubro de 2013.
Conselheira Rosa Hage - Relatora/1ªControladoria/TCM


